
  

  
     

DESINSETIZAÇÃO
CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO
DESCUPINIZAÇÃO

A DDTIZA LTDA
EXCELÊNCIA EM CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

DDTIZADDDD AZZAIIZTTID ADDDD AZZAIIZTTID A

www. u r b a n a b h . c om . b r (31 )  3375.3966
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GORDURA E FOSSA.
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• DEDETIZAÇÃO.

n Adminstração
Uso de procurações é

bastante comum nas

assembleias de

condomínio. Porém,

prática deve

obedecer a critérios.
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n Seu condomínio
Em tempos de corona vírus,

o que volta a preocupar é o

alastramento da Dengue

pelo país. Condomínios

devem manter áreas livre

de focos. 
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n Manutenção
Mercado de portaria

remota prevê

crescimento em 2020.

É o que aponta estudo

da Associação das

empresas de

segurança (Abese).
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Está 
precisando 
de produtos 
e serviços 

para 
condomínios?

Consulte nossos 
Classificados

Administração de condomínios  8

Advogados 8

Alarmes 8

AVCB 8

Bombas  8

Bombeiros 8

CFTV 8 e 9

Conservação e limpeza 9

Consultoria em Engenharia 9

Construção e Reforma 9 e 10

Corrimão 10

Dedetização 10

Desentupidora 10

Elevadores 10

Extintores 10

Gás 11

Impermeabilização 11

Interfones 11

Limpeza de Caixa d’água 11

Limpeza de fachadas 11

Limpeza e tratamento de pisos 11

Polimentos de pisos 11

Portaria 11

Portas 11

Portas Blindex 11

Portões Eletrônicos 11

Seguros 11

Serralheria 11

Síndico profissional 11

Telhados 11

Uniformes 11

Quem
paga o

prejuízo?
As águas de março ainda podem voltar

para fechar o verão. Mas, e o estrago já
provocado! Confira no artigo do

especialista Kênio de Souza Pereira. 
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Operíodo das chuvas é sempre um momento
em que aproveitamos para reiterar as orien-

tações aos síndicos sobre os cuidados preventivos
em relação ao combate a focos de mosquito da
dengue em todos o Brasil. Contudo, neste ano de
2020, aproveitamos para reforçar nosso apelo
junto aos leitores de algumas lo-
calidades específicas. 
De acordo com estimativa di-

vulgada pelo Ministério da
Saúde (MS), é possível que pelo
menos 11 estados brasileiros so-
fram com um surto de dengue a
partir do mês de março. São
eles: Bahia, Sergipe, Alagoas,
Pernambuco, Paraíba, Rio
Grande do Norte, Ceará, Piauí,
Maranhão (todos da região nor-
deste), além do Espírito Santo e
Rio de Janeiro (na região su-
deste). 
Sabemos que a dengue é uma doença que causa

vários sintomas desagradáveis e pode ter uma evo-
lução complicada e até possivelmente fatal, em al-
guns casos. Portanto, a situação requer atenção.
Somente no ano passado o Brasil registrou
1.544.987 casos de dengue, com 782 mortes, se-
gundo dados do MS.
Sendo uma doença viral transmitida por um

mosquito, acreditamos que é dever de toda a so-
ciedade fazer um esforço conjunto para tomar me-

didas de limpeza e organização ambiental que aju-
dem a controlar a proliferação do Aedes aegypti,
o inseto transmissor da dengue. 
É importante que os condomínios abracem essa

causa e sejam multiplicadores de boas práticas e
propagadores de informação. Essa é a principal

mensagem que gostaríamos de
deixar nesta edição de março
aos nossos fieis leitores, afinal
são pequenas atitudes dentro
da nossa própria realidade que
contribuem também a mudar
positivamente um pouco do
mundo. 
Ainda falando sobre cuida-

dos preventivos e sem nos dis-
tanciar do assunto “segurança”,
trazemos nesta edição uma
perspectiva sobre o mercado de
portaria remota para o ano de
2020. O segmento está em

franca expansão e deve continuar assim ao logo de
todo o ano. É importante que síndicos e adminis-
tradores de condomínios que estejam interessados
na implantação do sistema, avaliem e estudem
sobre as opções disponíveis no mercado antes de
tomar qualquer decisão. Veja maiores detalhes em
nossa matéria, na seção “Manutenção”. 

O Jornal do Síndico deseja um excelente mês a
todos os nossos leitores e uma boa leitura!

AVCB
Avant

CONSTRUÇÃO E 
REFORMA
Prograf
Araújo Abreu
JD Reformas

Argos
Pinho Braga

DEDETIZAÇÃO
Suprema

TELHADOS
Forte Carajás
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Os conceitos emitidos em matérias 
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A reprodução dos artigos publicados neste
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O Jornal do Síndico não se responsabiliza pelo

conteúdo dos anúncios e pelos 
serviços prestados por seus anunciantes.

Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

Sabemos que a dengue é
uma doença que causa

vários sintomas
desagradáveis e pode

ter uma evolução
complicada e até

possivelmente fatal

INDICADORES                 2019/2020 IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

SET OUT NOV DEZ JAN FEV

IGP-M (FGV) - 0,01 0,68 0,30 2,09 0,48 -

INPC (IBGE) -0,05 0,04 0,54 1,22 0,19 -

IPC (FIPE) 0,00 0,16 0,68 0,94 0,29 -

CUB/MG 0,15 0,08 0,17 1,47 0,12 -

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 998,00 998,00 998,00 998,00 1,039,00 1,039,00

Dengue volta a preocupar

CURTA NOSSA 
PÁGINA NO FACEBOOK: 

FACEBOOK/
JORNALDOSINDICO

FIQUE ATUALIZADO 
COM NOSSAS 
INFORMAÇÕES!

JORNAL DO SÍNDICO TEM 
NOVOS FORNECEDORES

Os valores acima valem para empregados admitidos
pelos condomínios a partir de 01/09/2019 segundo
convenção coletiva de trabalho da categoria
assinada pelo Sindicon e Sindeac.

Sa
lá

rio
s Piso salarial mínimo  . . . . . . . . . . .R$ 1.155,03

Faxineira ou servente  . . . . . . . . . .R$ 1.155,03
Ascensorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.158,64
Garagista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1,176,74
Manobrista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.334,26 
Porteiro ou vigia  . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.399,47
Zelador ou encarregado . . . . . . .R$ 1.482,72

Perturbação
Gostaria de saber se é licito

um morador de condomínio re-
sidencial utilizar a cozinha, sala
e a área de serviço para marte-
lar próteses dentárias e utilizar
motor para lixar e construir
peças em máquinas com aciona-
mento contínuo por até doze
vezes?

RESPOSTA - Pode o morador
de um apartamento utilizá-lo de
maneira que não venha a per-
turbar os vizinhos, sendo que
mesmo sendo o condomínio re-
sidencial é possível o exercício

de alguma atividade, como a ci-
tada, de maneira esporádica,
mas somente se essa não ge-
rasse incômodos. Basta refletir
e compreender melhor: se a
construção de peças para próte-
ses não gerasse barulho, nin-
guém saberia diante da
ausência de ruídos e, assim,
não haveria o que ser punido.

Considerando o caso concreto
que relata prejuízo ao sossego e
à saúde, pois os ruídos em ex-
cesso atrapalham a tranquili-
dade dos vizinhos que têm o
direito de  estudar, descansar e
a  preservar sua saúde, o mora-

dor que provoca barulho em ex-
cesso comete ilícito, nos termos
dos artigos 1.336 e 1.337 do Có-
digo Civil, podendo o síndico
multar mediante denúncia for-
mal de quem se sente prejudi-
cado, além de promover o
devido processo judicial no caso
de reiterado comportamento
antissocial. 
Pode ainda a pessoa que se

sente prejudicada acionar o vi-
zinho ruidoso por meio de um
processo que vise obter a apli-
cação de multa pelo Juiz, bem
como o condomínio se a pertur-
bação atinge vários moradores,
conforme análise a ser elabo-

rada pelo advogado que vir a
conduzir o caso, pois inibir atos
irregulares exige técnica jurí-
dica quando quem perturba in-
siste em criar problemas.  

Dr. Kênio de Souza Pereira
- keniopereira@caixaimo-
biliaria.com.br

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com
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Obras dentro da lei 

Ao contratar uma empresa 
para prestar um determina-

do serviço – no caso a própria 
obra – o contratante espera es-
tar isento de qualquer obrigação 
para com os funcionários que de-
sempenharão a atividade. Porém, 
não é bem assim que funciona. 
Em uma construção com do-
cumentação irregular tanto em 
notas � scais quanto em relação 
aos funcionários, quem pode ser 
responsabilizado é o condomínio 
que está usufruindo dos serviços 
daquela empresa.  

Isso se dá porque o Ministério 
do Trabalho e a Receita Fede-
ral – que geralmente fazem 
a fiscalização por sorteio ou 
denúncia – entendem que o 
contratante tem mais respon-
sabilidade sobre a obra execu-
tada do que a própria emprei-
teira. Assim, se, por exemplo, 
a construtora alegar falência, o 
contratante pode ser chamado 
a honrar os custos trabalhistas 
dos funcionários.

REGULARIZAÇÃO - Por essa 
razão, mais que pesquisar pre-
ços e prazos de projetos, é im-
prescindível averiguar também a 
idoneidade da empresa que será 
contratada para executar a obra. 
Durante o processo de contrata-
ção, é fundamental que se solici-
te uma série de documentações 
para que sejam comprovadas 
tanto a quali� cação técnica dos 
pro� ssionais, quanto a regulari-
dade da empresa em relação ao 
quesito � scal e trabalhista para 
que tudo possa transcorrer em 
ordem e o condomínio não possa 
ser prejudicado posteriormente.

É válido lembrar, nesse contex-
to, que desde 2014 – com a pu-
blicação da Norma 16.280 da 
Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas – o síndico passou 
a ser responsável por � scalizar 
também as obras dentro das 
unidades privativas, ou seja, os 
apartamentos e salas comerciais. 

Ele deve veri� car se a obra está 
seguindo o que foi inicialmente 
proposto no plano previamente 
apresentado.  

Na prática, para se executar 
qualquer intervenção na estru-
tura de uma unidade, o dono 
ou inquilino é obrigado a apre-
sentar ao síndico um plano de 
reforma juntamente a uma ART 

(Anotação de Responsabilidade 
Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) as-
sinados por um engenheiro ou 
arquiteto registrados no CREA 
ou CAU. Essas pessoas assinam 
como sendo os pro� ssionais que 
se responsabilizarão por acom-
panhar a obra.

n Jornalista

Seja para construir ou reformar, as obras dentro do condomínio são sempre motivo de pre-
ocupação extra por pa� e do síndico, o qual passa a receber mais uma incumbência, a de 
fiscalizar e garantir a execução adequada. Além de atentar para questões orçamentárias 
e práticas, há um viés burocrático que também deve ser observado: a empresa contratada 
está em dia com seus encargos trabalhistas?

As reformas devem ser acompanhadas de perto pelo síndico

Para se executar qualquer intervenção 
na estrutura de uma unidade, o dono ou 
inquilino é obrigado a apresentar ao síndico 
um plano de reforma

COLUNA DO SINDICON

Saiba a impo� ância de contratar 
um profissional para vistoriar os 

prédios no período de chuvas
Contratar um especialista para realizar uma vistoria nos condomínios é uma des-
pesa ou investimento? A resposta é simples! A prevenção é um investimento. Eu 
vou explicar isso melhor! Com as chuvas intensas dos últimos dias, é hora de 
verificar toda estrutura dos prédios. Uma das primeiras providências é contratar 
um profissional para fazer uma vistoria detalhada, uma espécie de pente fino em 
toda estrutura.

Mas alguns sinais podem ser percebidos com a observação de alguns detalhes. 
Plantas nascendo na estrutura de concreto é um sinal de ale� a! As plantas só 
nascem onde há água ou terra. A presença delas, principalmente de samambaia, 
é sinal de infiltração. Se no concreto começar a aparecer a presença de terra, 
também é um sinal de perigo.

As infiltrações nos muros de arrimo também são preocupantes. Isso pode ocorrer 
em função de problemas no sistema de drenagem destes muros. O profissional 
que citamos no início do texto pode identificar esse problema, e ainda determi-
nar o que deve ser feito para sanar o problema.

É impo� ante verificar nas garagens dos prédios se há alguma infiltração. Rebo-
cos soltando nas paredes ou nas estruturas de sustentação dos condomínios é 
sinal de ale� a também! Se o reparo for feito imediatamente, o risco de um dano 
maior a estrutura do prédio é desca� ada.

Também é impo� ante observar se após as chuvas as ferragens das estruturas 
ficaram expostas. Esse é outro sinal de infiltração. As ferragens enferrujadas 
podem comprometer a segurança da edificação. Telhas soltas, afundamento do 
solo, o mofo e trincas nos muros também precisam ser observados. 

Carlos Eduardo Alves de Queiroz

28%
anunciam há mais de 10 anos

O Jornal do
Síndico existe 
há 23 anos

Você recebe, gratuitamente, todos os meses.
Temos inúmeras empresas anunciantes:

E você vai se aventurar na Rede?
Consulte os anunciantes do Jornal do Síndico

12%
anunciam há mais de 2 anos

18%
anunciam há mais de 5 anos

 Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779
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A inadimplência é, sem dúvidas, o principal desafio com o qual um síndico precisa saber li-
dar – e principalmente combater. A receita base de um condomínio depende, quase sempre 
exclusivamente, do dinheiro arrecadado com a contribuição dos moradores.

Condomínios devem estar atentos     
a possível su�o de dengue

É impo�ante que síndicos e 
administradoras reforcem a 
comunicação junto a moradores 
com um apelo pela limpeza 

Somente no ano passado o 
Brasil registrou 1.544.987 

casos de dengue, com 782 mor-
tes, segundo dados do Ministé-
rio,  o que signi�cou um aumen-
to de 488% em relação a 2018, 
um ano considerado atípico pelo 
Ministério.

CLIMA - É sabido que o surto 
da doença viral nesta época do 
ano é relacionado a condições 
ambientais, tais como o clima: 
altas temperaturas e chuvas in-
tensas favorecem a proliferação 
do mosquito Aedes aegypti, o ve-
tor transmissor da dengue. 

Além do clima, outros fatores 
in�uenciam a transmissibilida-
de da doença e di�culdade em 
controlar os surtos, por exemplo 

o cuidado para evitar represar 
água que possa servir de criadou-
ro de mosquitos. Mesmo regiões 
com pouca chuva podem sofrer 
com a dengue, se as pessoas ti-
verem hábitos inadequados de 
armazenar água ou recipientes 
que possam servir de depósito de 
ovos do Aedes aegypti. 

A existência de focos de prolifera-
ção do mosquito deve ser alvo de 
atenção de toda a população, es-
pecialmente em habitações coleti-
vas como condomínio, no intuito 
de promover um esforço conjunto 
para combater o vetor da dengue, 
essa doença potencialmente letal. 

CUIDADOS - É importante que 
síndicos e administradoras refor-
cem a comunicação junto a mora-

dores com um apelo pela limpeza 
ambiental não apenas nas áreas 
comuns do prédio, mas também 
no interior de cada unidade pri-
vativa. Atenção especial a baldes, 

vasos de plantas, comedouros 
de animais, varandas. É preciso 
lembrar que a negligência de uns 
pode implicar em malefício à saú-
de de todos.

Onze estados brasileiros poderão sofrer com su�o de den-
gue em 2020. Isso é o que prevê estimativa do Ministério da 
Saúde (MS) para as seguintes localidades a pa�ir do mês 
de março: são elas os nove estados que compõem a região 
nordeste, mais o Rio de Janeiro e o Espírito Santo. 

No que tange às manutenções 
preventivas do condomínio, é 
necessário prestar atenção aos 
fossos dos elevadores, no qual 
pode se acumular água e servir 
de criatório de mosquitos. Tam-
bém deve ser feita uma varredura 
nas caixas d’água para checagem 
de tampas e salubridade da água. 

Um “reservatório” de água um 
pouco esquecido e subestimado 
é o vaso sanitário. Considerado 
inocente, ele geralmente é igno-
rado nas vistorias de combate ao 
mosquito, mas é válido lembrar 
que aquela água também pode 
servir de foco se o banheiro for 
utilizado em uma frequência bai-
xa. A orientação é para que esses 
vasos permaneçam sempre com 
a tampa fechada e que a descarga 
seja ativada com uma regularida-
de de pelo menos 5 dias. 

FIQUE ATENTO – Os primei-
ros sinais de dengue são febre 
alta, acompanhada de dor de 
cabeça, dores no corpo e nas ar-
ticulações, fraqueza, erupções 
cutâneas e coceira. Também são 
sintomas comuns perda de peso, 
náuseas e vômito. Ao surgirem 
os primeiros sintomas, o doente 
deve buscar assistência médica. 

n Jornalista

Os desafios em se lidar 
com a inadimplência

Logo, as despesas cotidianas 
do prédio são custeadas com 

esse recurso. Se algum morador 
falha com seu compromisso, a 
balança �nanceira se descom-
pensa. Por isso, a melhor estra-
tégia para se preservar o equi-
líbrio �nanceiro é manter uma 
rotina rígida de cobranças.

PASSOS – De um modo geral, 
recomenda-se que se siga um 
passo a passo a partir da iden-
ti�cação da dívida: primeiro, 
pode ser feito o envio de cartas e 
avisos de cobranças, logo após o 
vencimento original da despesa. 
Após isso, não deve ser descar-
tada uma tentativa de contato 
através de telefonemas e e-mails, 
com o intuito de fazer uma ne-
gociação amigável. Por �m, não 
obtendo sucesso nas alternati-
vas anteriores, deve-se proceder 
com o ajuizamento de ação de 
cobrança. 

A conciliação não litigiosa é, com 
certeza, o melhor meio de resol-
ver a questão, contudo, o síndico 
deve dosar até onde pode ser �e-
xível e não pecar pelo “excesso” 
de benevolência. O recomendá-
vel é que não se permita chegar 
a longos períodos de inadim-
plência, estipulando um prazo de 
regularização que não promova 
o acúmulo de dívidas. Às vezes, 
uma �exibilização maior pode 
abrir espaço para que outros mo-
radores achem que podem não 
pagar a taxa condominial sem 
sofrer retaliações. 

O controle rígido das �nanças é 
necessário, porém é importante 
lembrar que essa cobrança deve 
ser feita pelos meios legais. Em 
qualquer que seja a situação, é 
expressamente proibida a expo-
sição do inadimplente ao ridí-
culo, ou mesmo a submissão a 
constrangimento ou ameaça.

DÍVIDA ANTIGA – A quem 
pertence a dívida do não paga-
mento das taxas condominiais? 
Essa pergunta pode surgir em 
algumas circunstâncias nas 
quais há a troca do proprietário 
do imóvel sem a devida quita-
ção dos débitos condominiais. 
Como proceder? 

O registro da Convenção de 
condomínio é o momento no 
qual a obrigação pelas taxas 
condominiais passa a ter caráter 
propter rem, por isso as dívidas 
anteriores a essa data devem ser 
cobradas de quem era o proprie-
tário do imóvel à época.

Esse foi o entendimento da Ter-
ceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) que deu 
parcial provimento ao recurso 
de um atual proprietário, inscri-
to em cadastro de devedores por 
dívidas condominiais da época 
em que o imóvel ainda era do 
antigo dono (ele foi negativado 

pelo débito das cotas condomi-
niais do período de outubro de 
2008 a março de 2010, sendo que 
adquiriu o imóvel em 31 de mar-
ço de 2010).

A decisão da ministra relatora 
destacou que, uma vez constitu-
ído o condomínio, a jurisprudên-
cia do STJ aponta no sentido de 
que todas as obrigações condo-
miniais decorrentes têm caráter 
propter rem, isto é, existentes em 
função do bem e, assim, devidas 
por quem quer que o possua

n Jornalista

O registro da Convenção de 
condomínio é o momento no qual a 
obrigação pelas taxas condominiais 
passa a ter caráter propter rem

A partir do momento em que a convenção do condomínio é registrada, a dívida 
acompanha a unidade

Síndicos devem fazer uma checagem nas áreas comuns do condomínio
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Mercado de po�aria remota prevê 
crescimento de 30% em 2020 

Trocar o porteiro por um 
sistema de portaria remota 

– esta é a realidade de inúme-
ros condomínios que investem 
na tecnologia em busca de mais 
segurança, respaldo e equilí-
brio do orçamento. O levanta-
mento realizado pela Associa-
ção Brasileira das Empresas de 
Sistemas Eletrônicos de Segu-
rança (Abese) com empresas de 
segurança de todo o Brasil que 
trabalham com a solução mos-
trou que a instalação e geren-
ciamento de portarias remotas 
já representa até 20% do volu-
me de vendas de 67% dos entre-
vistados e 11% das empresas já 
trabalham exclusivamente na 
oferta de portaria remota, além 
disso, para 22,7% a expectativa 
de crescimento para este ano 
supera 30%.

PARADIGMA – Apesar do oti-
mismo, 76,5% das empresas re-
velaram que sofrem ou já sofre-
ram algum tipo de resistência 
por parte dos condomínios em 
relação à nova tecnologia. Entre 
os principais questionamentos 
está a dúvida sobre a segurança 
do sistema, uma vez que a so-
lução representa uma quebra de 

paradigma. No entanto, com o 
sistema implementado �ca mais 
fácil respaldar a entrada e saída 
com imagens – dados que �cam 
gravados no sistema e que po-
dem ser utilizados assim que 
necessário.

Outra questão passa pelos 
pro�ssionais de portaria que 
temem �car sem emprego. A 
questão é amplamente discuti-
da pelos sindicatos espalhados 
pelo Brasil e também entre os 
moradores. Contudo, a pesqui-
sa mostra que 34,5% das em-
presas que atuam com Portaria 
Remota já realizam a requali-
�cação dos porteiros para as 
áreas de atendimento, assisten-
tes de manutenção, operadores 
remotos, seguranças, ou até 
mesmo para compor portarias 
híbridas – que operam com o 
pro�ssional local junto ao sis-
tema remoto. “A Abese entende 
que as portarias remotas têm 
gerado novas oportunidades 
de emprego e aprendizado aos 
pro�ssionais dos condomínios. 
Muitas empresas do setor de 
segurança eletrônica têm con-
tratado porteiros para traba-
lharem em centrais de video-

monitoramento, além de outras 
ofertas de trabalho para ativi-
dades pertinentes ao atendi-
mento, ao monitoramento ex-
terno, instalações de sistemas, 
desenvolvimento de so�wares, 
dentre outras funções”, a�rma 
a presidente da Abese, Selma 
Migliori.

O cenário das portarias remo-
tas ainda está concentrado nas 
regiões Sul e Sudeste, aponta 
a pesquisa. São Paulo concen-
tra 43,5% das empresas, segui-
do pelo Paraná com 13%, Rio 
Grande do Sul (9,2%), Rio de 
Janeiro (8,4%) e Minas Gerais 
(7,6%). No Nordeste, o Ceará 
aparece em primeiro com 5,3%. 
Apesar da tecnologia ser relati-
vamente nova, dentre os entre-
vistados 58,8% atua no setor de 
segurança há mais de 10 anos, 
o que signi�ca que a solução 
foi incorporada ao portfólio da 
empresa e convive junto com 
outros tipos de serviço, 85,7% 
a�rmam que oferecem múlti-
plas soluções.

n Jornalista

O levantamento indicou que 34% das empresas de po�arias 
vi�uais requalificam os po�eiros para continuar prestando 
serviços ao condomínio.

Sistema monitora o condomínio através de uma central

34,5% das empresas que atuam com Po�aria Remota já 
realizam a requalificação dos po�eiros para as áreas de 
atendimento

É fácil, barato e chega na mão de quem decide: O Síndico!

Enca�e seu panfleto ou mala direta da sua empresa.

E n c a r te  fá c i l
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Danos provocados 
pelas chuvas devem ser      
indenizados pela prefeitura

Parecem “�ashbacks” as tragédias 
decorrentes da omissão e da ne-

gligência das prefeituras, dentre elas, 
a de Belo Horizonte, pois as enchen-
tes acontecem repetidamente, nos 
mesmos lugares e circunstâncias, 
gerando grandes prejuízos e sofri-
mentos com edifícios e casas sendo 
inundadas, carros submersos nas 
garagens ou sendo levados pelas 
chuva, além de lojas tendo seus esto-
ques e mobiliários destruídos.

A omissão da administração mu-
nicipal em não realizar as obras ne-
cessárias à prevenção, diminuição 
ou atenuação dos efeitos decorrentes 
das enchentes deixa evidente o di-
reito das pessoas e empresas preju-
dicadas exigirem a indenização por 
danos materiais e morais. 

Conforme já decidido diversas vezes 
nos Tribunais de Justiça de todo do 
país, os municípios têm sido conde-
nados quando as tragédias ocorre-
ram por falta de obras de infraestru-
tura que deixaram de ser realizadas 
em administrações sucessivas.  A 
Constituição Federal (CF) é clara ao 
impor tal responsabilidade ao mu-
nicípio, conforme o art. 37, § 6º,  “As 
pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa quali-
dade, causarem a terceiros, assegura-
do o direito de regresso contra o res-
ponsável nos casos de dolo ou culpa”.

CONDOMÍNIOS FECHADOS 
- Importante frisar que até mesmo 
os danos ocorridos em loteamentos 
e condomínios fechados que foram 
mal projetados e implantados de for-
ma irregular, podem gerar o dever 
do município indenizar, pois nos ter-
mos do art. 40, da Lei 6.766/79, cabe 
a ele, que tem o poder-dever, regula-
rizar o loteamento, pois consoante 
com art. 30, VIII, da CF, lhe compete 
“promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante o 
controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano”, o que in-
clui o escoamento de águas pluviais.

O Poder Judiciário não tem aceito a 
alegação da prefeitura de caso  for-
tuito ou força maior, para se livrar do 

dever de indenizar, podendo inclusive 
a ser condenado a fazer determinada 
obra. Consiste obrigação do municí-
pio realizar obras de saneamento e 
canalização que venham a suportar 
a maior chuva já registrada, sendo 
que os danos ocorridos na maioria 
dos lugares poderiam ser evitados se 
o município tivesse feito as obras que 
são prometidas há décadas. 

PREFEITURA - Muitos desses 
prejuízos aos cidadãos se repetem 
por eles deixarem de exigir a devi-
da indenização, pois basta provar 
os danos e o nexo causal para que o 
município seja obrigado a arcar com 
os danos materiais e morais, diante 
da “Teoria do Risco Administrati-
vo” que não exige qualquer falta do 
serviço público, nem culpa de seus 
agentes.  Basta a lesão, sem o con-
curso do lesado. Conforme o jurista 
Hely Lopes Meirelles, “Na teoria da 
culpa administrativa exige-se a falta 
do serviço; na teoria do risco admi-
nistrativo exige-se, apenas, o fato do 
serviço. Naquela, a culpa é presumi-
da da falta administrativa; nesta é 
inferida do fato lesivo da Adminis-
tração”. E prossegue o renomado ju-
rista que é referência em Direito Ad-
ministrativo no Brasil: “Aqui não se 
cogita a culpa da Administração ou 
de seus agentes, bastando que a víti-
ma demonstre o fato danoso e injus-
to ocasionado por ação ou omissão 
do Poder Público. Tal teoria, como o 
nome está a indicar, baseia-se no ris-
co que a atividade pública gera para 
os administrados e na possibilidade 
de acarretar danos a certos membros 
da comunidade, impondo-lhes um 

Se vítimas processassem, as obras contra enchentes seriam 
executadas e danos seriam evitados. 

Será passível de nulidade a assembleia que for realizada 
sem a convocação de todos os condôminos

ônus suportado pelos demais. Para 
compensar essa desigualdade indi-
vidual, criada pela própria Adminis-
tração, todos os outros componentes 
da coletividade devem concorrer 
para a reparação do dano, através 
do erário, representado pela Fazenda 
Pública.”

Diante disso, fica evidente que o risco 
e a solidariedade social são os supor-
tes dessa doutrina que de forma obje-
tiva partilha os encargos de maneira 
a promover uma perfeita justiça dis-
tributiva. Não é justo que apenas al-
guns arquem com todos os prejuízos 
e sofrimentos decorrentes da gestão 
precária dos gestores públicos que se 
omitem ao deixar de implementar, 
manter, conservar e limpar as galerias 
pluviais e bueiros de maneira a gerar 
tranquilidade e evitar os repetitivos 
danos aos cidadãos. 

Sabe-se que muitos políticos negli-
genciam as obras subterrâneas por 
não gerarem volume atraente de vo-
tos, como o asfaltar ruas que acaba 
por aumentar a impermeabilidade 
do solo. 

Cabe às vítimas buscarem seus direi-
tos de maneira a amenizar suas per-
das, pois tal ato poderá estimular o 
Poder Executivo a ser mais e�ciente 
e prudente ao executar as obras ne-
cessárias à segurança e à saúde do 
munícipes. 

n Pesidente da Comissão de Direito Imobiliário da 
OAB-MG – Diretor da Caixa Imobiliária Netimóveis 
- Vice-presidente da Comissão Especial de Direito 
Imobiliário da OAB Federal.

Novidade para todos       
 Olá, 

Gostaria de me apresentar. Sou Márcio Paranhos, editor do Jornal do Síndico BH.

Muitos podem não me conhecer, afinal fico nos “bastidores” preparando, 
todos os meses, há 23 anos, cada edição do Jornal do Síndico que chega, 
gratuitamente, ao seu condomínio. 

Outros tantos já me conhecem, pois há 15 anos organizo, em parceria com 
o SindiconMG, o “Dia do Síndico”, evento que já reuniu mais de 5 mil síndi-
cos em todas as suas edições. E muitos, até se tornaram amigos ao longo 
dessa trajetória. Afinal, é muito tempo trabalhando dentro de um mesmo 
segmento. 

Quando lançamos o Jornal do Síndico em 1996, pouco se falava em convi-
vência condominial. Os assuntos e aflições das relações entre vizinhos ficava 
quase que restritos ao ambiente de cada prédio, comercial ou residencial.

Com raríssimas exceções, não existia quem prestasse informação para esse 
público que, a partir dos anos 1960, optou por mudar de vida e ir morar em 
condomínios, principalmente, nos grandes centros urbanos.

Só a partir dos anos 1990 é que se começou a ter um olhar mais direcionado 
para esse público. Um dos pioneiros nessa caminhada foi exatamente nosso 
colaborador Kênio de Souza Pereira, que fazia uma coluna no Jornal de Casa, 
quem se lembra? 

E foi quando surgiu, em Belo Horizonte, um jornal que se chamava, Jornal 
dos Condomínios. Um veículo destinado especificamente para orientar 
aqueles que passaram a viver e conviver em condomínios.

Foi nessa época que o assunto me chamou a atenção. 

E sabe aquelas coisas do acaso? 

Um dia, lá pelos idos de 1995, encontrei com um primo de Vitória(ES), aqui 
em BH. Jornalista como eu, ele estava visitando uns parentes por aqui e mar-
camos um encontro.

Esse meu primo foi quem me proporcionou a minha primeira experiência 
como jornalista. Me ofereceu um estágio, quando eu ainda cursava o 3º perí-
odo de Comunicação Social, pela Puc-Minas.

Papo vem, papo vai, ele comenta que estava editando um jornal em Vitória, 
voltado para síndicos de condomínios e que era um sistema de franquia. 

Na época, eu trabalhava como repórter numa revista especializada em cava-
los da raça Mangalarga Marchador. 

Então, ele insistiu para que eu adquirisse a franquia do Jornal do Síndico para 
Belo Horizonte.

 Achei que poderia ser uma boa e mandei ver! 

Foi assim que em 1996, iniciei a minha aventura pela área condominial com o 
Jornal do Síndico. Chegamos até a fazer um programa na TV aberta – Cone-
xão Síndico – que era veiculado pela TV Comunitária, ao vivo, no horário do 
Jornal Nacional. E vou te contar! O telefone não parava de tocar. Eram várias 
pessoas querendo tirar dúvidas sobre os mais diversos assuntos.

Hoje, 23 anos depois, o Jornal do Síndico é uma referência em Belo Horizon-
te. São 15 mil exemplares físicos, distribuídos, gratuitamente, todos os meses, 
para síndicos e administradores de condomínios. 

E, agora, queremos oferecer mais para vocês e todos aqueles que também 
possam se interessar por esse assunto que faz parte do nosso cotidiano. 

Além do Jornal do Síndico, com todo seu conteúdo editorial e o guia de 
empresas que prestam serviços para o seu condomínio, que você continuará 
recebendo no seu prédio, estamos iniciando o projeto coMorar (v.t.d. – Varia-
ção coabitar. Habitar em conjunto. Estar em convivência de maneira pacífica), 
bonito né! Se trata da nossa imersão pelas mídias sociais.

CoMorar será um conjunto de mídias que agrega um Podcast, um blog, ins-
tagran e, claro, o Jornal do Síndico.

Então, eu te convido a nos acompanhar nessa nova trajetória, onde o diálogo, 
a interação e a troca de experiências vai agregar, ainda mais, nossos conheci-
mentos sobre o universo condominial.

Topa? Então aproveite e compartilhe com parentes, amigos e vizinhos. 

Morar bem pode ser mais fácil do que parece!
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Pessoas mal-intencionadas muitas 
vezes se valem de procurações 
revogadas e de pessoas falecidas

Procurações e reconhecimento de firma

As procurações podem ser ou-
torgadas por pessoas capazes, 

nos termos do Código Civil, sem 
qualquer impedimento legal. O 
instrumento terá valor com a as-
sinatura daquele que transfere po-
deres a outrem para o representar 
em seu nome (Art. 654 do Código 
Civil). 

O instrumento de procuração 
deve conter local em que foi pas-
sado, ou seja, a cidade em que a 
pessoa realizou o instrumento, 
quali� cação daquele que passou 
os poderes, bem como daquele 
que os recebe. Deve constar ainda 
do termo, a data e o � m ao qual se 
destina a procuração com a clare-
za dos poderes conferidos, como 
por exemplo; para representar na 
assembleia de determinada data (§ 
1º do Art. 654 do CC).

A procuração pode ser outorgada 
por prazo indeterminado, porém 
o indicado é que seja outorgada 
para cada assembleia, deixando 
claros os poderes conferidos, tais 
como votar, ser votado, aprovar 
contas etc. Também não é cabível 
exigir que procurações tragam a 
forma pública para a representa-
ção em assembleias, o que somen-

te poderá ser exigido quando a lei 
assim determinar. 

Procurações emanadas no ato da 
assembleia, de forma verbal, têm 
valor legal. Para tanto é imperioso 
que seja realizada de forma ver-
bal pelo outorgante, e que se faça 
constar em ata os poderes con-
feridos ao outorgado para � ns de 
comprovação da validade dos atos. 
Se a convenção optou em não acei-
tar procuração verbal, tal situação 
deve estar prevista na convenção 
(Art. 656 e 657 do CC), não caberá 
à assembleia impedir.

A possibilidade de emitir poderes 
verbalmente não signi� ca que o 
outorgado possa passar procu-
ração por mensagem de voz via 
WhatsApp, ou enviar o instru-
mento de forma eletrônica ao ce-
lular do amigo. Pelo menos por 
enquanto, essas não são formas 
aceitas de se fazer procurador. 

CÓDIGO PENAL - Pessoas 
mal-intencionadas muitas vezes se 
valem de procurações revogadas e 
de pessoas falecidas, as utilizando 
de forma inadvertida, maculando 
o resultado de votações em condo-
mínios. Usar tais documentos na 

forma descrita são tipi� cadas no 
crime de uso de documento falso 
Art. 304 do CP e de falsidade ideo-
lógica 299 do CP. 

Nesses casos é importante que se 
exija em assembleia que as pro-
curações utilizadas façam par-
te constante da ata, pois aquele 
que as utiliza fraudulentamente, 
procura esconder o documento. 
E com a inserção na ata e, conse-
quente, registro das procurações 
no CDT, � ca fácil a veri� cação da 
sua validade e pedido de anulação 

do documento no âmbito admi-
nistrativo e judicial, se necessário.

Faz-se necessário ainda esclarecer 
que o condomínio poderá exigir que 
o instrumento de procuração traga 
a firma reconhecida (Art. 654. § 2º 
CC), situação que poderá inclusive ser 
requerida em assembleia, conceden-
do àquele que portar o documento a 
possibilidade de validar no prazo es-
tipulado pela assembleia, sob pena de 
invalidação do cômputo do voto. Em-
bora este não seja o melhor caminho, 
é uma opção usualmente utilizada. 

O melhor caminho, quanto ao 
reconhecimento de � rma, por 
tratar de uma possibilidade le-
gal, é que o condomínio de� na a 
exigência do reconhecimento de 
� rma previamente no edital ou 
na convenção. 

O julgamento da Apelação 
20140111658553 no TJ-DF – em 
03/02/2016, pela 6ª Turma Cível, 
contou com voto do relator no 
Desembargador JAIR SOARES no 
seguinte sentido:

“Procurações outorgadas por con-
dôminos, com poderes para re-
presentar condôminos na assem-
bleia, ainda que não contenham 
� rmas reconhecidas, são válidas, 
sobretudo se a convenção do con-
domínio não faz semelhante exi-
gência e no edital de convocação 
da assembleia não foi previsto que 
seria necessário reconhecer a � r-
ma do outorgante na procuração. 
6 – Impedir que os condôminos 
que estavam representados por 
procurador pudessem votar na 
assembleia, com a justi� cativa de 
falta de reconhecimento de � rma 
nas procurações, torna irregular a 
assembleia,” 

Ou seja, a falta de reconhecimento 
de � rma não é impeditiva para a 
votação no condomínio, salvo se 
a convenção ou se o edital assim 
o exigiu. 

A procuração pode ser e� ciente 
ferramenta para a gestão condo-
minial, mas seu uso irregular e 
inadvertido pode trazer proble-
mas e prejuízos à massa condomi-
nial.

n�Dr. Rodrigo Karpat, advogado militante na 

É comum o uso de procurações em assembleia, seja para 
atingir quóruns longínquos como 2/3 dos votos dos con-
dôminos, ou até mesmo para que o procurador possa se 
municiar de maior poder de representação. Lembrando que 
é válida cláusula convencional que limite o número de pro-
curações por pessoa e até mesmo cláusulas que impeçam a 
outorga da procuração a determinadas pessoas, tais como 
síndicos e presidente da mesa. De toda forma, é ce� o que 
esta modalidade é válida, desde que observadas as regras 
inerentes à prática.

Para facilitar, você pode tirar uma foto com seu sma�hone e encaminhar por e-mail ou whatsapp. Para não haver dúvida, os dados devem estar legíveis. Se preferir ligue no telefone fixo.

Estamos atualizando nosso cadastro para que seu condomínio
continue recebendo nossos exemplares gratuitamente.

Preencha os campos abaixo e nos envie via e-mail,
whatsapp ou telefone. Gostaríamos também que nos
informassem qual a preferência pela entrega:

Nome do condomínio

Endereço completo

CEP Bairro Cidade

Tel. Condomínio Tel. Síndico

e-mail Condomínio e-mail síndico

O Jornal do Síndico agradece a sua colaboração!

Atenção, síndicos e síndicas

jornaldosindico@a�e21.com.br        (31) 988-671-379         (31) 3337-6030

Impresso 

Digital

Essa atualização é
fundamental para garantir o
sucesso da nossa
distribuição.

F R E E P I K
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ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS

 CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

ADVOGADOS

ADVOGADOS

AVCB

ALARME

BOMBAS

BOMBAS

BOMBEIROS

Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102
Rua Peçanha, 164 - sala 203 - Carlos Prates

Rua Peçanha, 164 - sala 203 - Carlos Prates

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

(31) 3271-7200 / 99982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARA CONDOMÍNIOS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

 Rômulo Gouvêa tel. 3226-9074 veja anúncio na página 7

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br
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 CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÃO E REFORMA  CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial

Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
(31) 3337-2880 / (31) 3588-0338

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

3 8 0 0 - 0 5 0 0

O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento

O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento

J��=J6�ź�ź1%6G�m�ź
��ź���#���,ź
G%7SXJ�ź
%7S�J7�ź�ź�gS�J7�

3332-6361 / 98429-3234

REFORMAS
PREDIAIS

3222-6500

CONSTRUTORA

LINHARES
DE CASTRO 22 anos

w w w. l i n h a r e s d e c a s t r o . c o m . b r

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas

Ad monte castro 2 MD_Layout 1  30/08/16  11:42  Page 1

Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial
Consulte-nos!

Laco – 3422-4411
Reforma Predial

Reforma Predial
Laco – 3422-4411

Consulte-nos!
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DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS

DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS

AD DDTIZA 1MD_Layout 1  21/02/13  09:22  Page 1

CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

CORRIMÃO

DEDETIZAÇÃO
ELEVADORES

EXTINTORES

Desde 1988

Reformas em geral
Pinturas
Limpeza de Fachadas
Revestimentos Cerâmicos, Textura
Impermeabilização e outros

3 4 9 5 - 6 4 6 3

®

www.consegg.com.br

AD Urbana Classficados_Layout 1  28/02/2020  15:53  Page 1

DESENTUPIDORA

12

12

12

12
DESENTUPIDORA
DEDETIZADORA

Tratamento e limpeza de caixas d'água, 
gordura e fossa; Capina química e roçada;
Desentupimento e dedetização em geral; 

Bombeiro hidráulico.
www.desentupidorahoracerta.com.br
cliente@desentupidorahoracerta.com.br

3347-8749 99889-3380
24 horas

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Manutenção e recarga em extintores de incêndio

Credenciada junto: 
Inmetro – Bombeiros/MG e Crea/MG

3357-1000
comercial@rivaldofogo.com.br / www.rivaldofogo.com.br

REFORMAS PREDIAIS
REFORMAS EM GERAL INTERNA E EXTERNA

Impermeabilização com manta em caixa d'água e laje
31 3393-7234        99915-9081-99618-2752 
www.jdreformasprediais.com.br / jdreformasprediais@live.com
Div id imos o  valor  tota l  da obra pra cada apt .

D e u s  é  f i e l .

AD JD-2016_Layout 1  28/08/2019  10:53  Page 1

• Limpeza de caixa de
gordura e fossa

• Limpeza de 
caixa d’água

• Desentupimento 
em geral

• Dedetização

3455-5189

DESENTUPIDO RA E DEDETIZADORA

GIGANTE
Plantão

24hs

99903-0010

desentupidoragigante2@gmail.com
www.desentupidora.com.br

U r b ana D es entupimento tel. 3375 -3966 veja anúncio na capa
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IMPERMEABILIZAÇÃO PORTAS

PORTAS BLINDEX

PORTÕES ELETRÔNICOS
INTERFONES

SEGUROS

SERRALHERIA

SÍNDICO PROFISSIONAL

TELHADOS

UNIFORMES

GÁS

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

AD Adair 1 md_Layout 1  21/08/18  09:51  Page 1

 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

LIMPEZA DE FACHADA

 LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISOS

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br
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Dicas 

EXTINTORES

Prevenir é sempre melhor que 
remediar e, por isso, equipa-
mentos de segurança contra 
incêndio devem estar funcio-
nando em perfeitas condições 

sempre, a� -
nal, é impos-
sível prever 
quando pre-
c i s a r e m o s 
recorrer a 
eles. Os ex-
tintores são 
obrigatórios 
em todo 
condomínio. 
Uma manu-
tenção equi-
vocada pode 
inutilizá-los 
e assim tra-

zer graves riscos à segurança 
do prédio. O síndico poderá 
ser responsabilizado caso os 
mesmos não estejam em con-
dições de uso, pois con� gura-
-se a negligência. 

Nesse contexto, a primeira e 
mais importante precaução 
a ser tomada é ser vigilante 
quanto ao prazo de validade 
do mesmo. De igual maneira, 
o lacre de inviolabilidade deve 
estar intacto e o ponteiro do 
indicador de pressão deve per-
manecer na faixa verde, caso 
contrário indicará despressu-
rização. O extintor não deve 
apresentar sinais de ferrugem, 
arranhões ou estar amassado. 
O equipamento sempre deve 
ser mantido na vertical e ja-
mais na horizontal ou de ca-
beça para baixo.

Numa obra o que menos se 
quer é desperdício. Por isso, 
algumas dicas devem ser se-
guidas para tentar fazer com 
que o valor � nal da constru-
ção � que dentro do orçamen-
to previsto, o que é uma tarefa 
difícil. Um produto que fre-
quentemente sobra é a tinta, 
mas fazendo um cálculo pré-
vio é possível saber aproxima-
damente quanto será necessá-
rio para se fazer a pintura. 

O primeiro passo é medir 
o comprimento da parede 
e multiplicar pela altura do 
pé direito, que corresponde 
à distância do chão ao teto. 
Depois disso, multiplica-se o 
valor por três, que é o núme-
ro médio de demãos a serem 
aplicadas. As latas de tintas 
costumam indicar a área que 
cobrem, portanto é importan-
te também observar o que diz 
o fabricante. Outra dica é tes-
tar a tinta em uma área menor 
antes de comprar em grande 
quantidade, pois em alguns 
casos o efeito é diferente do 
catálogo.

STJ - AGRAVO INTERNO NOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Ag�nt nos EDcl no A,Esp n293Ç0 ,J 
2015É031n1n0�0 (STJ)

JurisprudênciaUData de publicação\ 
0ÇÉ03É201n

EMENTA

CONDOM�N�O. ,ATE�O DAS DESPE�
SAS CONDOM�N�A�S. CONVEN��O 
DE CONDOM�N�O. ADO��O DO 
C,�T�,�O DE CÊ�CU�O DA COTA�
�PA,TE DE CADA COND%M�NO 
COM BASE NA Ê,EA P,�VAT�VA DE 
CADA UM DOS APA,TAMENTOS. 
C,�T�,�O QUE, PO, S� S$, N�O 
AUTO,�<A A D�ST�N��O. AG,AVO 
P,OV�DO PA,A QUE SEJA P,OCES�
SADO O ,ECU,SO ESPEC�A�. 1. A lei 
de regência dos condomínios em edi�
fi cações (�ei {.591 É6{), em seu art. 12, 
Å 1º, estabelece a obrigação de cada 
condômino arcar com as despesas con-
dominiais na proporção de sua cota-
-parte. Em regra, a aludida quota-parte 
deve corresponder D fração ideal do 
terreno de cada unidade, podendo a 
convenção condominial dispor em sen�
tido diverso, desde que observadas as 
formalidades legais, a isonomia e evi�
tando enriquecimento sem causa. Nes-
sa mesma linha de raciocínio dispõe o 
art. 1.336 do Código Civil de 2002 . 2. A 
matéria tem ampla repercussão social, 
porquanto versa sobre a forma de cál�
culo de cotas de condomínio residen-

cial, exigindo defi nição jurisprudencial 
quanto D interpretação do disposto no 
Å 1º do art. 12 da �ei {.591 É6{, com a 
redação dada pela �ei 10.931 É200{, e 
do art. 1.336 do Código Civil . 3. Agra�
vo interno provido, para que seja pro�
cessado o recurso especial, na forma 
prevista no art. 253, parágrafo único, 
��, d, do ,egimento �nterno do Superior 
Tribunal de Justiça.

Encontrado em\ A,T \ 01333 �NC\00001 
�NC\00002 �NC\00003 �NC\0000{ A,T 
\0133{ A,T \01336 FED �E�\ 010931 
ANO\200{ (CONDOM�N�O

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 
1169865 DF 2009/0237862-0 (STJ)

JurisprudênciaUData de publicação\ 
02/09/2013

EMENTA

CONDOM�N�O ED���C�O. ,ECU,SO 
ESPEC�A�. QUO,UM PA,A A�TE,A�
��O DO ,EG�MENTO �NTE,NO DE 
CONDOM�N�O. MAT�,�A QUE DEVE 
SE, D�SC�P��NADA PE�A CONVEN�
��O DE CONDOM�N�O, COM A V��
G�NC�A DA �E� N. 10.931 É200{, QUE 
A�TE,OU A ,EDA��O DO A,T. 1.531 
DO C$D�GO C�V�� , CONFE,�NDO, 
NO PONTO, ��BE,DADE PA,A QUE 
A CONVEN��O CONDOM�N�A� 
D�SC�P��NE A MAT�,�A. ADM�SS�O 
DE A�TE,A��O DO ,EG�MENTO �N�
TE,NO PO, MA�O,�A S�MP�ES DOS 
COND%M�NOS, EM �NOBSE,V�N�

C�A � NO,MA ESTATUTÊ,�A. DES�
CABIMENTO. 1. O art. 1.333 do Có-
digo Civil , ao dispor que a convenção 
que constitui o condomínio edilício tor-
na�se, desde logo, obrigatória para os 
titulares de direito sobre as unidades, 
ou para quantos sobre elas tenham 
posse ou detenção, não tem, assim 
como toda a ordem jurídica, a preocu-
pação de levantar paredes em torno 
da atividade individual. � intuitivo que 
não pode coexistir o arbítrio de cada 
um com o dos demais, sem uma deli-
mitação harm�nica das liberdades, por 
isso, na verdade, o direito delimita para 
libertar\ quando limita, liberta. (,EA�E, 
Miguel. �ições Preliminares de Direito. 
2Ç ed. São Paulo\ Saraiva, 200{, p. 6{) 
2. Com efeito, para propiciar a vida em 
comum, cabe aos cond�minos obser�
var as disposições contidas na con�
venção de condomínio, que tem clara 
natureza estatutária. Nesse passo, com 
a modifi cação promovida no art. 1.351 
Código Civil , pela �ei n. 10.931 É200{, 
o legislador promoveu ampliação da 
autonomia privada, de modo que os 
condôminos pudessem ter maior li-
berdade no que tange D alteração do 
regimento internoÆ visto que, D luz dos 
arts. 1.33{ , ��� e V , do Código Civil e 
art. 9º da �ei n. {.591 É196{, é matéria 
a ser disciplinada pela convenção de 
condomínio. 3. No caso em julgamen-
to, a pretendida admissão de quorum 
(maioria simples), em dissonância com 
o previsto pelo estatuto condominial 
� que prevê maioria qualifi cada (dois 

terços dos condôminos) -, resultaria em 
violação da autonomia privada, princí�
pio constitucionalmente protegido {. 
,ecurso especial não provido....

Encontrado em\ Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, os Ministros da 
QUA,TA TU,MA do Superior Tribunal 
de Justiça acordam, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráfi cas a 
seguir, por unanimidade, negar provi�
mento ao recurso especial, nos termos 
do voto do Sr. Ministro ,elator. Os Srs. 
Ministros ,aul Araújo Filho, Maria �sa�
bel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Minis�
tro ,elator. T{ � QUA,TA TU,MA DJe 
02É09É2013 � 2É9É2013 ,ECU,SO ESPE�
C�A� ,Esp 1169n65 DF 2009É023Çn62�
0 (STJ) Ministro �U�S FE��PE SA�OM�O

TST - RECURSO DE REVISTA RR 
5240620155120036 (TST)

JurisprudênciaUData de publicação\ 
2ÇÉ0{É201n
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 ,ESPONSAB���DADE DO CONDOM��
N�O PE�OS ATOS P,AT�CADOS PO, 
COND%M�NO. JUST��A DO T,ABA�
�HO. COMPET�NC�A. Tal como con�
signado pelo ,egional, o condomínio 
equipara�se a empregador (artigo 2º 
da C�T ), responde pela higidez física 
e moral de seus empregados em am-
biente de trabalho, e o cond�mino�a�
gressor está na posição de emprega-

Três vilões da convivência 
entre condôminos

Há as unidades, as quais são de 
posse individual de cada um 

de seus proprietários, e há também 
áreas compartilhadas entre todos. 
Além da estrutura física, também 
são relativos à coletividade concei-
tos mais abstratos como valoriza-
ção e segurança do imóvel.

Administrar um condomínio é 
estar em contato permanente com 
o choque de interesses entre pes-
soas de mentalidades, posturas e 
comportamentos distintos. Quem 
se propõe a ocupar o importante 
papel de síndico tem que estar pre-
parado para lidar com os con� itos 
e agir como “� el da balança”, ou 
seja, mediador entre os condômi-
nos. Listamos aqui, três casos reais 
que exempli� cam alguns dos prin-
cipais fatores “vilões” geradores de 
impasses entre vizinhos. 

BARULHO – Esse é o primeiro 
da lista em praticamente todos os 
condomínios! A microempresária 
Livia Almeida, moradora de Olin-
da (PE), morou em apartamento 
térreo por três anos e se sentia in-
comodada pelo barulho provoca-

do pelas crianças do prédio. “Até 
então, eu só havia morado em casa 
e não imaginei que o barulho fosse 
tanto para os moradores do térreo. 
Era bola batendo na minha janela 
o dia todo, bicicleta... En� m, coisas 
de criança, mas que acabavam me 
atrapalhando”, conta. A questão, 
de acordo com Livia, é que o con-
domínio não dispunha de área de 
lazer adequada. “Por conta disso, 
as crianças brincavam perto dos 
apartamentos. Eu não gostava de 
� car reclamando, então mudei 
para outro prédio e desta vez esco-
lhi o terceiro andar”, disse.

GARAGEM – Mesmo quando as 
vagas são determinadas para os 
apartamentos, há ocorrências de 
motorista estacionando em espaço 
alheio. Imagine só o que acontece 
nas chamadas “garagens rotativas” 
muito comuns em condomínios 
de pequeno porte. São aquelas cujo 
número de vagas não corresponde 
à quantidade de unidades, ou seja, 
� ca com a vaga o morador que che-
gar primeiro ou – em ambientes 
mais civilizados – pode ser estabe-
lecido um rodízio semanal. Parece 

confuso e, sim, este método nor-
malmente gera confusão. A estu-
dante Maria Cavalcanti a� rma que 
no prédio em que morou durante 
os primeiros anos da faculdade em 
João Pessoa (PB), o sistema gerava 
discussão entre os moradores. “Às 
vezes era porque visitantes estacio-
navam, noutras porque a própria 
administradora do condomínio 
elegia este ou aquele apartamento 
como dono da garagem. Ou seja, 

ninguém sabia o que era rotati-
vo e o que não era”.

ANIMAIS – A presença de bi-
chos de estimação no condo-
mínio rende muitas polêmicas 
que chegam ao Judiciário, in-
clusive. O fato é que nem todas 
as pessoas são afeitas a animais 
e se incomodam em ter de di-
vidir áreas comuns com eles. 
A advogada Márcia Ferreira já 
teve uma desagradável surpresa 
ao abrir a porta de casa. “Encontrei 
fezes do cachorro da minha vizi-
nha não apenas em meu capacho, 
mas em todo o corredor do andar, 
chegando até o elevador. Com-
preendo que o animal certamen-
te deveria estar doente e não teve 
culpa, mas era obrigação da dona 
limpar tudo. Isso não foi feito. 
Depois fui cobrar uma explicação 
para o ocorrido e fui recebida com 
agressões verbais. Levei a questão 
ao síndico do condomínio e fui 
tratada com indiferença”, reclama.

n�Jornalista

Viver em comunidade nunca foi tarefa fácil. O ser humano, 
por sua natureza, tem a necessidade de marcar seu territó-
rio e, para fazer isso, muitas vezes termina por extrapolar 
seus limites e invadir o espaço alheio.

A presença de bichos de estimação 
no condomínio rende muitas 
polêmicas que chegam ao Judiciário

Garagens são sempre foco de disputas 
entre condôminos




